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CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO 3E  SOFTWARE.  

PROCESSO N°4015/2024  

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 0141/2024 

CONTRATO N° 0258/2024 

A Prefeitura Municipal de Colina -SP, CNPJ n°45.291.234/0001-73, sediada na Rua Antonio Paulo 
de Miranda, 466, centro, da cidade de Colina - SP, doravante denominada apenas 
CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu Prefeito,  Sr. DIAB TAH A,  brasileiro, casado, 
comerciante, portador da Cédula de Identidade RG no 14.874.734 e do CF F no 046.443.668-03, 
r4c¡r44nt4 a rinrnfr•Hlarin a Rua rrjetlwãn rn!nryihn ,  no gR,  roantrrt. 	 din  ni ifsr, larin r•nrnn 

CONTRATADA a empresa  METABIT SISTEMAS PARA GESTÃO PÚBLICA LTDA EPP, pessoa 
juridica, inscrita no C.N.P.J. sob nO 08.;'4,4.485/000",-97 com sede à Rua Redentora, n° 2722, 
Bairro Vila Redentora Centro, na cidade de São José do Rio Preto, CEP: ' 5015-780, Estado de 
São Paulo, neste ato, representada por seu Soda Proprietário o Senhor  ANTONIO  CARLOS 
ALVES, brasileiro, portador do RG n° 27.999.277-4, CPF n° 267.935.008-s 3, Domiciliado a Rua 
Cel. Spinola de Castro, n°4918, Edificio Vancouver, Apto 1103, Centro na Odade de São José do 
Rio Preto/SP, celebram entre si o presente contrato, decorrente do processo de Dispensa de 
Lk;ita0,o n" 111/202-1, apicando-se sup!s-.tvament.e, 	prircípios da tz-:;oria 	dos owtratos., -- 
disposições de direito privado e cláusulas estipuladas a sequir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA = DO OBJETO 

1.1 — Presente contrato  tern  coma objeto o fornecirnento de  licence  de uso de  software  de 
sistema informatizado de analise e geração de informações, com mecanismos facilitadores na 
aeração de relatórios analíticos para otimização das rotinas do controle intemo, por um período 
de 12 (doze) meses, nos termos e condições estabelecidas na Dispensa de Licitação no 

I 	i 

1.2 	- Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a -  o Termo de Referência / Estudo Técnico Preliminar; 
b - a proposta da CONTRATADA; 
c - eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO E 
MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

2.1 - A CONTRATADA Overa fornecer a licença do  software  por um  period°  de 12 (doze) 
meses na qual, o fiscal e o gestor do contrato, deverão adotar as providências, a saber: 
2.2 	1‘. ;;;-)n.U-z-e:tzdú 	 E.;k:;t•amicü 	 -;zT1 
2.3 As despesas com hospedagem e alimentação dos profissionais da 	ntratada á cargo da 
empresa contratada. 
2.4 	Eventual pedido de prorrogação deverá ser protocolado junto à Pmfeitura Municipal de 
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rrlinn/qP, antes do vc,nrimantr,  do prazo para entrega do serviço, devidonente justificado pela 
CONTRATADA, para ser submetida à apreciação superior. 
2.7- 0 fornecedor sujeitar-se-á à fiscalização do serviço, reservando- se à Ftefeitura Municipal de 
Colina/SP o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre o mesmo em condições 
satisfatórias e de acordo com as especificações. 
2.8 A proscnte  	licitação  ^^" ;;"^"""'"'1" JG.1 	11JVG1111—G1 	

1,4,1^ OW A 10.01INIFI,INIF. 
1.0G11.. 	 14G1 J1/4,111 	

"ol I, A I, f",  I 
Ughol 	UL rl1VGJ 1..1111G 

Paulo  Cesar del  Angelo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 

-  O presente Contrato fica estimado em  R$ 18.600,00  (dezoito mil e sei centos reais), sendo 
12 parcelas mensais de  R$ 1.550,00 (mil, quinhentos e cinquenta  reels)  

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

	

4.1 	-  0 rr.)grn,;,ntri ar afali idri rnanirm.nt,-„ P"rn uru idirari ri ri 2ta fiscalilatura,  corn  
entrega devidamente atestada no verso, pelo fiscal técnico. 

	

4.2 	- O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta  co  Tente em nome da 
CONTRATADA. 

4.3 - Necessário que a CONTRATADA, caso não tenha, providencie a abertura de conta 
corrente no Banco para que sejam feitos os pagamentos por transferência bE ncária. 

	

4.4 	- Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o p Vazo para pagamento 
t'• "A  tin  IIn A.Apré--:Rt-4M•AçÃci. 

4.5 -  Na emissão das notas fiscais devem constar no corpo da nota o$. dados bancários da 
CONTRATADA. 
4.6 - Se por motivo não imputável à CONTRATADA, o pagamento rão ocorrer no prazo 
estabelecido no contrato, incidirá sobre o valor da mesma, atualização monetária baseada no 
índice legal (IPCA/IBGE). 

CLAIJSIJL A QUINT" -  rtr% REA lus-r= 

5.1 - Os preços constantes na proposta vencedora não serão reajustados em hipótese alguma 
durante o prazo de vigência do contrato. 
5.2 	- No entanto, em havendo prazo superior a 12 meses contados do orçamento estimado pela 
Administração, incidirá o índice do IPCA, após decorrido o referido prazo, tendo como data base a 
rlr "rr‘rni,,ntr, acfimv1ri da"r‘rltr"5". 	 n roallictc, ananac cnhria a narta rin rnntrte,  flan  
executada no momento em que o prazo superar o período de 12 meses, r os termos do § 70  do 
w-t. 2.5 da 	4,4.133/202^,. 

CLÁUSULA SEXTA - INFRAÇOES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS  (art.  92, XIV) 

6.1 -  Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, a CONTRATADA  
qua:  
a - der causa à inexecução parcial do contrato; 

Metabltra==.-.- 
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b -  der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
o - der causa à inexecução total do contrato; 

d - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da cor tratação sem motivo 
justificado; 
e -  apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
nhntratn; 
f - praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g - comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h - praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

6.2 	- Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima c escritas as seguintes 
sanções: 
a - advertência, quando a  CON  I KA I ALA der causa á inexecuçao parcial do contrato, sempre que 
IML Ge justificar a inleosicde de cenalidade mais crave  Cart.  II 56, Z2O, dz.; I1  M; 	1 .1 2, 3 , •de 2021): 

b - impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "C" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave  (art.  156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
c - declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como naf. alíneas "b", "c" e "d", 
que justifiquem a imposição de penalidade mais greve  (art.  158, 
§5°, da Lei n°14.133, de 2021). f- multa: 

- rTiorotória de 0,5% (zcr0 VirgU/74 cinco per =to) por c;ia de atrac,c injustificc.do sol-.)rc e 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
H 	- compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 
6.3 	- A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE  (art.  156, §9°, da Lei n° 

.1 	1 •:`. 	4 — 	1 s. 
I —V. I sJsJ, 4..VG L.A.14.. 1,1. 

6.4 	- Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas ^,timulativamente  corn  
a multa  (art.  156, §7°, da Lei n°14.133, de 2021), 
6.5 	- Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n° 14.133, de 2021). 
6.6 	- Se amulte aplicada e  CIS  illdelliGely3eS UabíVeib foíeíti superiores  at)  valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da Jerda desse valor, a 
diferença será cobrada judicialmente  (art.  156, §8°, da Lei n°14.133, de 2021). 
6.7 	- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente C)  pram  imaxinin .dê .5 1I1inco) dias 	a contar 	dãta 	recebirnento cia7.3 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
6.8 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administra ivo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de mpedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
• - Nia apiicação Lies sanções serão considerados (ed.. 156, §1c, de Lei r= 14.133, de 2021): 
a _ a nntiira7 	 Ha !nfraçãri rnmotIrla; 

b -  as peculiaridades do caso concreto; 
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C - as circunstâncias agravantes ^11 S.13r1"°nt4s; 

d - os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

6.10 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021 que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
ounjurilemerile, nos mesmos éll.11.08, ObServelliOS o rito orooedimeniei e euloridede compelenie 
rlinfinidnsr,  roforiri I i  (rt. 1Rcl). 
6.11 - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus aciminiskadores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do meg-no ramo com relação 
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla detesa e a obrigatoriedade de análise juridica previa  (art.  ibU, da 
Lei r-1° 14.1'33. de 2021). 
6.12 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas 
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (UNI-'), instituidos no  ambit°  do Poder 
Executivo Federal.  (Art.  161, da Lei n°14.133, de 2021). 
A.1 	- A  Qrid.A&Q do irnnpri!rnodtd dp Hrltar ddritr2tnr  dorlaradãd  rip  inkln vairiarip tirn Iir'it?r riu i 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n°14.133/; 1. 
6.14 - Os débitos da CONTRiNTAE)A para com a Adminlstração CO4TRA'1- 4\4TE, resultantes c.;e 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderio ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pela CONTRATANTE deccerentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos  qua  a CONTRATADA possua com a 
CONTRATANTE. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  (art.  92, XIX) 

7.1 - O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes 
7.2 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele Estipuladas, ou antes do 
prazo nele tixado, por algum dos motivos previstos no artigo 131 da Lei n 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

	

7.3 	_ No hinAtt3CL% rir',  ¡tarn  7.9, on!fr-mm_c4 tornhárn  ne ortinne 1'25:1 o •V:1 rin rnoemo I 

7.4 - A alteração social  du  roodificação da finalidade  du  da estfutura da tenipi-esa rião ensejará 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
7.5 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica da CONTRATADA, deverá ser 
formali7arin termn ariitivn para alteraçãn subletiva. 
7.6 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

_  ha!orgsr, rInc ovontric r-nntroti  ii  i riirnnririnc  nil  dard¡a!rncantp ri irnhridne 

	

_ 	 riwrin rnImr.:61-1 drie pnclorricn htne i6  =raft  iti nne nirtrl cic; 

c - indenizações e multas. 
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'7 '7 	A 	 rr.r,frn+rk ongirs rnr,firti or.", 	 r‘r%rrs 	rehr.r,r11-tehrir-Nrwvir, 	dett.nril tkrio . 	 ,. 	u - 	I • ..ne 	‘I‘.1 •-•• 	 V§J§Lit.• ViL41 Li kJ 1 VV1J1 II IVVII IV! ILL/ 	V 	Vt./Loki UMW' I  

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório  
(art.  131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

8.1 - O recurso necessário ao adimplemento das obrigações decorrent€ da presente licitação 
correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: 

ricansiriamtanirt rilub Ariminicirarian —  i  ii iirnc 
-r  

CLÁUSULA NONA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DA LICITAÇÃO 

	

9.1 	-  O presente Contrato está vinculado em todos os seus termos, a DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N° 141/2024 — PROCESSO N°4015/2024, Termo de Referencia, Estudo Técni ):) Preliminar, bem como 
todas as obrigações pela proposta vencedora. 

	

9.2 	- Fice  °brigade.  a CC!NTP..A.TAI..7.)A em menier  di  ffente. bd.?. 	exect.!;:k3 nfl  contrg.to,  ern  
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação exigidas 
na licitação. 

	

9.3 	-  A CONTRATADA fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, 
bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiênc a, para reabilitado da 
Previdência Social e para aprendiz durante toda a execução do presente contnto. 

ai  A110111  A 11é/%1All A NA " 	AIITI A 15 AA ever,' 1"An 
im~./ V V VA  V in•V 'VI"  - 	%I  /11 %AI 1" I r•IN 	 y"laffif 

10.1 -  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 

11.1 - O prazo de vigência do contrato será de 07/08/2024 a 07/08/2024, p roduzindo seus efeitos, 
rin cantntr-‘, 	crinf?r d rimi rich sh u 	sc¡rinth ir 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  (art  92, XI e XIV) 
•-) .1 In 	+' 	 ' 	"' 	 " 	+'F' 
L.. I I I VVGLIGI V 1.4161W1 IVOLIVV, I  IL %.4:101.J.7 VG II ILGI I upyi2x.r LI1J OGI VIi.LJ, 140111.1111,a ILIV §.7G IS VI VIJIGI I la oai Cil 

de sua responsabilidade (energia elétrica ou internet) ou da CONTRATADA. Assim, caso seja 
identificada que a causa da interrupção do serviço seja de responsabilidade da  CONTRATADA,  ela 
tera o prazo de  3 horas para solucionar o problema. 

a)Não permitir que pessoas estranhas ou não autorizadas pela CONTRATADA prestem 
qualquer tipo de serviço que compreenda o contratado; 

b) Assegurar a confidenciaiidade das informações, documentos e demais particularidades que 
lhes forem repassadas em virtude do presente contrato, utilizando de tais informações unicamente 
F,Ar;:i  cis  finiS 1-.1-1ntrAtAling.; 
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c) É responsabilidade da CONTRATANTE quaisquer alterações quanto às pessoas, senhas de 
acesso e números telefônicos que inserir e ou excluir do cadastro do sistema de 
videomonitoramento; 

12.2- São obrigações do CONTRATANTE: 

.s.: - ex 	cumprimentn 
com o contrato e seus anexos; 

%.:W:Vdt2WZ.= rs.nvrp 	rie  g.rnrrin 

  

    

b - receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato; 

c - notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, nc total ou  elm  p• a  rte  , às 
suas expensas; 
d - acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

I KA i 
- nnmi Ininar e pmnrese are erniSRãO de Note Fisnal no cp pprtinp A nar^.Ala innnntrnvArga (is 

execução do objeto, para 'efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o  art.  143 da Lei n° 
14.133, de 2021; 
f - efetuar o pagamento a CONTRATADA dv •vabi ‘..ui wopui  'del  itc  ay  follic.,liii0nto do objeto,  I lu 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
g - aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

h - cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações peia CONTRATADA; 
i - explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclameções relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente prntelelórios ou  dc ~him  interesse  pars  a boa execução do ajiistP_ 
j - a administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

- 	cpui tuci evemuctio 	 UC I CCLCIUCIGl.•11 I  ICI  I LU UU 	Ull I Ul IU 	 feitOS 
pele CONTRATADA no pra7n máximn  dc  15 (quin7A)  dies_  
12.1 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do con:rato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 
prepostosuusubordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  (art  92, XIV, XVI e XVII) 

13.1 - A 1:UN I KA I AUA deve cumprir todas as ocrigaçoes constantes deste C;ontrato e em seus 
nnns,ne. enne  in,  inrin nnren nvnle  ink on  renn+n nos,  in  e.r rinnen n  en  nInnennen A enerrn n+nn  ii,, hen  

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: a 
responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
b - comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 'ores que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo p .evisto, com a devida 
comprovação; 
c - atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do cont•ato ou autoridade 

--„ 
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es ipc,ri"r (rt. 	II, d I j r1.0  14.133, de 9091) prActmr tr,c1" ...scInrocimc,r to oi.; informação p^r 
eles solicitados; 
d - reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarerr vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
c -  	 c danos decorrontos da execução do objot.),  born  coma por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTFATANTE, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
r•nrre.c.nnrirlewil."esr. /4 ,unne. e.nfririnc• 

f - comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 
g - paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade qJe. não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

- manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as o )rigações assumidas, 
todn 	"ondicAes ..xioid.s oar. kkitifties  rilicitpc6"; 
i - cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação  (art.  116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
j - comprovar a reserva de cargos a que se refere a ciáusuia acima, no prazto fixado peio fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art.  116, 
parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
K - guardar sigilo sobre todas as intormaçoes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
I - arcar  corn  c ônus decorre rito do ovontual equív000 no dimensionamentc dos au,-..Intit.-Ativos  dc  
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta nãc seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  
art.  124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 
m - cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
eventuais normas de segurança do CONTRATANTE; 
n - nao permitir a utilizaçao de qualquer trabalho do menor de dezesseis ano 3, exceto na condiçao 

mroncliz b-ara 	malores do quatorzc anos.  non-.  p•ermitir   do 'J abc.Ilho 'do  manor  do 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
o - a CONTRATADA deverá adotar na presente contratação procedimento de logística reversa, 
recolhendo junto a CONTRATANTE as embalagens vazias dos produtos utilizados para dar a 
correta destinação ambientai, no prazo de 15 (quinze) dias, contacies da soiicitação da 
CONTRATANTE. 

CLAUSULA irECIMA QUARTA - -üüS CASOS üiviiSSOS  (art.  92,  iii)  

14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo aF. disposições contidas 
na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidia iamente, segundo as 
disposições Gontidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA ~..nuuk  ni «TA TM:240FR 
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15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão polo disciplin,4 dos  art,  . 124 e seguintes i1,41.1 
'40f 

Lei n°14.133, de 2021. 
15.2 - A CONTRATADA é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, nos termos do  art.  125 da Lei 14.133/2021. 
15.3 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1 - Incumbirá a CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no res Pectivo sítio oficial na  
Internet  e diário oficial do município de Colina/SP. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES EM 
RELAÇÃO A APLICAÇÃO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

17.1 	As oaTtes c.n  cornorarnetern  n  oroteoer  at.  direitos flindairnentai: de liberdade s, ria 

privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados — 

1'.7 	I r• rs 	.- 4 	7r11"1 	A 	 ',Al 0 \ 
/ .4. 1.-A-JI I-0 V.-GI I I. I U. 	J, UG 	 CIUVOLU UG 	I V). 

17.3 - O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas 
hipóteses dos artigos 7°, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 às quais se subrreterão os serviços, e 
para propósitos legitimos, especiticos, explicitos e intormados ao titular. 
17 4 - A CONTÍZ,t;TADA nAr, pnclé--:rá 	utilizAr 	infrirrrAcAn, 	 clA 
a que tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especifbados no instrumento 
contratual. 
17.5 - Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, a 
CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais c isponibilizados pelo 
CONTRATANTE e, em no máximo trinta dias, sob instruções e na medida do determinado por 

.limin oró rnr-nnlotamonfo nc narinc Pocenaic o fnrinc  ac  rnniac nnnhariti  urn  ovicfonfoc (eoia 

em formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha que rr anter os dados para 
toUl I liJI  III ICI 	UG VIM 

17.6 - A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade e ressarcimento por todo 
e qualquer dano e/ou prejuízo sofrido incluindo sanções aplicadas pela autoridade nacional 
decorrentes de tratamento inadequado dos dados pessoais compartilhados Delo CONTRATANTE 
para as finalidades pretendidas neste contrato. 
17.7 - A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsab lidade pelos danos 
patrimoniais,  morals,  ,uiuiviUUaI UU coietivos que vennam a ser causados  en-,  razão do 
descumprimento de suas obrigações legais no processo de tratamento dos dados compartilhados 
pelo CONTRATANTE. 
17.8 - Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção  III,  
Capítulo VI da LGPD. 

CLÁUSULA  DÉCiMA OiTAVA - DA GARANTiA LJU °WET° 

18.1 	- A garantia do objeto será de 30 dias em conformidade com o inciso ,  art.  26 da lei 
8.078/90 -  CDC.  

metab~.. 
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- Inicia-se  a rnrvingam  /Art  prazo  r4c3rar4onrial  a partir rim entrega efetiv a do produto. 

18.3 - Tratando-se de vício oculto, o prazo decadencial inicia-se no memento em que ficar 
evidenciado o defeito. 

CLÁUSULA DECIMA NONA - DO FORO 
19.1 -  Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Colina/SP, com recusa expressa de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir eventuais celeurrsas que advenham da 
execuçao do presente contrato. 

E por estarem justos e contratados, CONTRATANTE e CONTRATADA, mutuamente assinam o 
presente instrumento contratual, em quatro vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, 
na presença de duas testemunhas idôneas e civilmente capazes. 

Colina /SP, 07 de agosto de 2024. 

DIAB TAHA 

Prefeito Municipal 

metabit 

Assinado digitalmente por  ANTONIO  CARLOS 
ALVES:26793500813 
ND: C=BR, 0=1CP-Brasil, OU=AC SOLUTI  Multiple  
v5, OU=29773922000113, OU=Videoconferencia, 
OU=Certiflcado PF Al, CN=ANTONIO CARLOS 
ALVES:26793500813 
Razão: Eu sou o autor deste documento 
Localização: 
Foxit PDF  Reader  Versão: 2024.2,2 

METABIT SISTEMAS PARA GESTÃO PÚBLICA LTDA — EPP 

C.N.P.J. nu 08.714.485/0001-97 

Antonio Carlos Alves — Sócio Proprietário 

C.P.F. n° 267.935.008-13 
Contratado 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9

